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Dispõe  sobre  atendimento  preferencial 
para  idosos,  gestantes  e  deficientes 
físicos.
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IRON  LOURO  BALDO  ALBUQUERQUE,  PREFEITO  MUNICIPAL  DE 
CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo  aprovou e eu sanciono  e promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1º - Ficará assegurado o atendimento preferencial aos idosos acima 
de 65 (sessenta e cinco) anos, deficientes físicos e gestantes nos estabelecimentos 
relacionados abaixo:

I – Prefeitura Municipal de Carazinho e suas secretarias e departamentos;
II  –  Autarquias,  fundações  e  empresas  de  economia  mista  em que  o 

Município tenha participação;
III  – Empresas de iniciativa privada ou pública que exerça atividade de 

direito público por meio de concessão.

Art. 2º -  Esta Lei  deverá ficar  exposta em lugar  visível  ao público  nos 
estabelecimentos relacionados nesta Lei.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 11 DE DEZEMBRO DE 2001.
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